
quinta-feira, 30 de dezembro de 2010 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 120 (247) – 7

cial de tijolos e telhas, e seu terreno que mede 15,00m 
de frente, igual metragem nos fundos, por 23,00m de 
cada lado e da frente aos fundos, dividindo ambos 
pela frente coma Rua Dr. Ramalho Franco, antiga Rua 
Barão do Rio Branco, de um lado com a Avenida Cunha 
Cintra, com a qual faz esquina, de outro com o Dr. Nello 
Salem, e nos fundos com Joaquim Veiga de Araújo ou 
sucessores.”.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar 
o caráter de urgência no respectivo processo judicial, 
para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei 
federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria do 
Ministério Público do Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.634, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de 
desapropriação, área localizada neste 
Estado, necessário à implantação de 
Programa Habitacional

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º e 2º, inciso V, da Lei nº 4.132, de 10 de 
setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de interesse social, a fim 

de ser desapropriada pela Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
- CDHU, por via amigável ou judicial, área complemen-
tar ao Empreendimento SP Lajeado “K”, necessária à 
implantação de Programa Habitacional para famílias 
de baixa renda, conforme Processo Provisório CDHU 
205.461/2010 (código 575814202), consistente em 02 
imóveis situados no Distrito Lajeado, Município de São 
Paulo, com medidas, limites e confrontações mencio-
nados em planta anexa e nos memoriais descritivos, 
a saber: “área 1, localizada na Rua Padre Dictino de 
La Parte Abia (antiga Rua A esquina com Viela Um), 
constituído pelo Lote 10 da Quadra 01, Jardim Zelina, 
medindo 12,00m de frente para a referida Rua Padre 
Dictino de La Parte Abia, por 21,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, ou seja, 12,00m; confrontando do 
lado direito de quem do terreno olha para a rua com o 
Lote 09, do lado esquerdo com a Viela Um e nos fundos 
com antiga propriedade de Celeste Magrini (M. 33.665 
do 7º RI-SP em aquisição pela CDHU); encerrando 

370,00m acompanhando o Córrego Perequê-Mirim até 
o ponto 3; do ponto 3 deflete à direita e segue 300,00m 
em confronto com a Sociedade Anônima Agrícola e 
Industrial São Sebastião até o ponto 4; deflete à direita 
novamente e segue 45,00m na mesma confrontação 
até o ponto 5; deflete à esquerda e segue 95,00m 
ainda confrontando com Sociedade Anônima Agrícola 
e Industrial São Sebastião até o ponto 6, localizado no 
alinhamento da Rua Carreador da Enseada; do ponto 6 
deflete à direita e segue 435,00m pelo alinhamento da 
referida Rua Carreador da Enseada até o ponto 1, início 
desta descrição.”.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação para os fins do disposto no 
artigo 15 do Decreto-Lei federal n.º 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei federal n.º 2.786, de 
21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.633, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóvel localizado no 
Município de Penápolis, necessário à instala-
ção de setores e dependências do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, e dá provi-
dências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 47, incisos III e XIV da Constituição Estadual, 
combinado com os artigos 2º e 6º do Decreto-Lei fede-
ral nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei 
federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, 

para fins de desapropriação pela Fazenda do Estado, 
por via amigável ou judicial, o bem imóvel constituído 
por terreno e benfeitorias, localizado na Rua Ramalho 
Franco, nº 590, Município de Penápolis, com 303,87m2 
(trezentos e três metros quadrados e oitenta e sete 
decímetro quadrados)de terreno e 303,87m2 (trezentos 
e três metros quadrados e oitenta e sete decímetro 
quadrados) de área construída, necessário à instalação 
de setores e dependências do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, assim descrito: “uma casa residen-

DECRETO Nº 56.631, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Dá denominação à Faculdade de Tecnologia, 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
“Paula Souza” - CEETEPS, que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Faculdade de Tecnologia do Tatuapé, 

localizada à Rua Melo Freire, em São Paulo-Capital, 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” - CEETEPS, denominar-se-á “Faculdade de Tec-
nologia Victor Civita”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.632, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de interesse Social para fins de desa-
propriação, imóvel localizado neste Estado, 
necessário à implantação de Programa 
Habitacional

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º e 2º, inciso V, da Lei nº 4.132, de 10 de 
setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a 

fim de ser desapropriado pela Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU, por via amigável ou judicial, um imóvel 
com superfície de 91.550,00m2 (noventa e um mil, 
quinhentos e cinqüenta metros quadrados), locali-
zado na Rua Carreador da Enseada, fundos para o 
Córrego Perequê-Mirim, Município de São Sebastião, 
conforme identificado nos autos do protocolo CDHU-
205494/2010 (código 576213), necessário à implanta-
ção de Programa Habitacional para famílias de baixa 
renda, com medidas, limites e confrontações men-
cionados na planta e memorial descritivo, a saber: 
“inicia no ponto 1, localizado no alinhamento da Rua 
Carreador da Enseada, junto ao imóvel de propriedade 
de Francisco de Assis Godoy ou sucessores (M. 19.694 
do RI de São Sebastião); do ponto 1 segue 200,00m 
confrontando com a referida propriedade de Francisco 
de Assis Godoy ou sucessores (M. 19.694 do RI de São 
Sebastião) até o ponto 2, localizado junto ao Córrego 
Perequê-Mirim; do ponto 2 deflete à direita e segue 

na Avenida Brasília (antiga Avenida Monsenhor Nora), 
Bairro Nova Mogi, Município de Mogi Mirim, com 
4.000,00m2;

Considerando que a Lei Estadual nº 13.321, de 
01 de dezembro de 2008, autorizou o Instituto de 
Previdência do Estado de São Paulo - IPESP a alienar 
o imóvel situado na Avenida Brasília (antiga Avenida 
Monsenhor Nora), Bairro Nova Mogi, Município de 
Mogi Mirim, com 4.000,00m2, mediante permuta pura 
e simples por outro, pertencente à Prefeitura Municipal 
de Mogi Mirim, situado na Avenida Brasília, Bairro Nova 
Mogi, naquele Município, com 3.988,73m2, contendo 
758,00m² de benfeitorias;

Considerando, ainda, que o Conselho do Patrimônio 
Imobiliário, através da Decisão nº 084/2010, proferida 
na 408ª Sessão Ordinária realizada em 17 de dezembro 
de 2010, deliberou por unanimidade, favoravelmente 
pelo acolhimento da proposta da Coordenadoria de 
Assuntos Fundiários, da Procuradoria Geral do Estado, 
que recomendou a autorização, por Decreto Governa-
mental, para anuência da Fazenda do Estado, como 
compromissária compradora do imóvel a ser permu-
tado, entre o IPESP e a Prefeitura Municipal de Mogi 
Mirim,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

anuir na permuta do terreno pertencente ao Instituto 
de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP, situ-
ado na Avenida Brasília (antiga Avenida Monsenhor 
Nora), Bairro Nova Mogi, Município de Mogi Mirim, 
com 4.000,00m2, por imóvel pertencente à Prefeitura 
Municipal de Mogi Mirim, situado na Avenida Brasília, 
Bairro Nova Mogi, naquele Município, com área de 
3.988,73m2, contendo 758,00m2 de benfeitorias, ambos 
relacionados e identificados nos autos do processo 
GDOC 23752-638123-2007.

Artigo 2º - Uma vez formalizada a permuta de que 
trata o artigo 1º deste decreto, deverá ser celebrado 
novo instrumento de venda e compra entre o IPESP e a 
Fazenda do Estado, cujo objeto será o imóvel que pas-
sará à propriedade da autarquia.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.629, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Revoga o Decreto nº 55.416, de 9 de feve-
reiro de 2010, que autorizou a Fazenda do 
Estado a permitir o uso, a título precário 
e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Andradina, do imóvel 
que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 55.416, de 

9 de fevereiro de 2010, que autorizou a Fazenda do 
Estado a permitir o uso, a título precário e gratuito e 
por prazo indeterminado, em favor em favor do Muni-
cípio de Andradina, de um imóvel localizado na Rua 
Guararapes, nº 282, naquele município, com 2.088,00m2 
(dois mil e oitenta e oito metros quadrados) de terreno 
e 1.561,96m2 (um mil, quinhentos e sessenta e um 
metros quadrados e noventa e seis decímetros qua-
drados) de área construída, cadastrado no SGI sob o 
nº 795, conforme identificado nos autos do processo 
SS-593/2008, destinado ao Centro de Saúde I “Dr. Edu-
ardo Ramalho”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Nilson Ferraz Paschoa
Secretário da Saúde
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.630, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Transfere da administração da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento para a da 
Secretaria da Segurança Pública, o imóvel 
que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento para a da 
Secretaria da Segurança Pública, um imóvel localizado 
na Rua Peru, nº 1.472, Município de Ribeirão Preto, com 
área de 29.640,00m2 (vinte e nove mil, seiscentos e 
quarenta metros quadrados) de terreno e 15.504,00m2 
(quinze mil, quinhentos e quatro metros quadrados) de 
construção, cadastrado no SGI sob o nº 3.187, conforme 
identificado no expediente SAA-89.919/2010.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação de unidades da 
Policia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da 
Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 

2010.
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